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			Apresentação

			Finalmente um livro!

			Ele se compõe de artigos e discursos.

			Os artigos foram escritos no calor dos fatos, como um observador que não conseguiu sair do seu limite de aprendiz, então reconhecido como “foca”, do jornalismo, que sempre pratiquei, desde a minha juventude.

			Acreditei cedo na importância das palavras, e procuro aprendê-las com essa prática, que de repente se torna quase obsessão.

			Um dia, lá longe, a Katia falou com ar de suave imperativo: “Você precisa escrever um livro, para seus filhos”.

			José Feres e José Guilherme, entrego-lhes um presente materno.

			Hoje, me pergunto: que lição eles poderão retirar dele?

			Talvez um sentido de vida. Talvez uma maneira de estar presente diante dela. Talvez encontrando o seu lugar nela, talvez sabendo que qualquer limite pode ser ultrapassado, para o bem ou para o mal. 

			O livro reúne o resultado de um “olho aberto” para um mundo em contínua transformação, durante um curto período, entre 1979 e 2009. Desse período ainda existem outros textos, como antes e depois dele. O critério de escolha talvez tenha sido a facilidade de localizá-los. Qual será o futuro dessa sementeira? E o Brasil eterna-promessa como estará, como será? Prevalece a inquietação.

			Este livro, Da palavra ao fato – artigos e discursos, constitui um mosaico que pode revelar um segredo de polichinelo. Ou seja, que meus filhos conheçam o que eles sabem ou desconfiam. Os demais, amigos todos, relembrarão os fatos dentro do seu mosaico, feito pelos atos da própria vida de cada um.

			Se todos neste livro descobrirem, e assumirem, uma semente de paz e tolerância, por favor, cultive-a em seu coração. Como mais uma.

			Nestas páginas, está o que e como falei diante das coisas, das pessoas e do mundo.

			Feres Sabino 

		


		
			Nota da organizadora

			A leitura da obra de Feres Sabino durou alguns anos, o tempo necessário para que os inúmeros textos do autor revelassem um olhar crítico e fraterno sobre a vida em seus mais variados aspectos.

			Ao acompanhar a trajetória de sua escrita, não apenas muito se aprende (ou se lembra) da história e política do Brasil e de certa política externa em tempos do discurso da globalização. Na essência de sua narrativa, a justiça e a Justiça jamais deixam de ser um amálgama; os princípios do Direito, que lhe tocam profundamente desde quando era o universitário apaixonado por sua formação, acolhem o olhar sobre os fatos; e a dignidade é sempre o horizonte (e, muitas vezes, o primeiro plano) da vida.

			 Da palavra ao fato — artigos e discursos contempla discursos, inúmeros artigos e homenagens escritos entre 1970 e a primeira década dos anos 2000. 

			Os artigos e as homenagens seguem tanto a ordem cronológica como a afinidade temática. A trajetória dessa escrita conta a história de um período de forma multifacetada, expressa em questões políticas ou que envolvem a Justiça, ou em textos comemorativos, ou ao enfocar uma entidade ou a vida de uma pessoa (qualquer pessoa), ou ao tratar de uma situação ou acontecimento. Mas não há rigidez na escolha dos textos e em sua disposição. A composição deste livro se inspira na liberdade dos caminhos de Feres Sabino.

			Os discursos, a essência da narrativa oral do autor-advogado e que, muitas vezes, estrutura a própria escrita, realizam uma transição entre os capítulos. Ao seguir o fio condutor desses textos, talvez seja mais perceptível a passagem do tempo histórico e biográfico, o imbricamento de ambos. No panorama que surge dos discursos e das homenagens, está a própria vida do autor. Uma autobiografia é tecida sem qualquer intenção, e brota entre tantas histórias.

			Há a Formação como advogado, período em que o jovem Feres Sabino ressalta princípios do Direito que lhe serão essenciais ao longo da vida (pública 
e privada). Aqui também se define tanto a cumplicidade de sua escrita com a justiça como a de sua vida com a escrita. 

			Em o Advogado, a perspectiva dos tempos da São Francisco persiste no olhar do autor sobre várias situações do cotidiano especialmente relacionadas a Ribeirão Preto.

			Em o Procurador-geral, cargo que Feres Sabino ocupou no estado de São Paulo, os temas a que o autor se dedica são diversos. Os artigos fluem mais em tom jornalístico. Às vezes, há ironia e uma prosa mais poética. Mas as críticas ao rumo político do país continuam a ser traçadas pelo “bisturi” de um advogado comprometido com a justiça.

			 Seguindo a trajetória de Feres Sabino, os caminhos se expandem. Em a Justiça, o lugar do autor dilui-se por completo no coração de um humanista, a escrita volta-se para o mundo, sinônimo de espaço partilhado por todos. Mas essa perspectiva ampliada está justo na contramão do discurso da globalização da sociedade. Cada vez mais o autor busca a essência do mais simples, “a coexistência dos contrários sem pretender equipará-los”, ressalta que “uma vida não é só uma vida, [ela] reúne, no mapa de sua geografia humana, raízes, que se ligam a outras vidas. De pessoas, de cidades, de povos, de nações”.11 

			Talvez as Homenagens sejam os textos mais expressivos da força desse olhar (crítico ou não) movido pela afetividade. O livro se encerra com a gratidão do autor a pessoas públicas, anônimas, familiares, seres que lhe tocaram profundamente e o agraciaram com os mistérios da vida e da morte. E, assim, ele registra o que permaneceu de fundamental dessas histórias.

			O amor e a liberdade não são apenas referências essenciais para o autor desde os tempos da São Francisco. Talvez a consistência da obra de Feres 
Sabino seja antes a expressão da própria vida, que flui livremente movida pelo amor. Ele nomeia a verdade como vida e reconhece que o amor é seu estímulo e ânimo. “Só por isso, seu perfil necessário é o do respeito na liberdade. Só por isso, seu perfil é o da dignidade da paz, garantida pela justiça social.”22

			A obra de Feres Sabino é um sopro — um gesto crítico de delicadeza e gratidão. 

			Adriana Dalla Ono

			
			

			
				
					11	 Nesse trecho, o autor refere-se a seu pai, na “Carta-resposta a Otorino Rizzi”. p. 404.

				

				
					22	 In: “Discurso de posse na Academia Ribeirãopretana de Letras”. p. 446.

				

			

		



 I. Formação




		
			Discurso em homenagem 
ao professor Orlando Gomes3


			A deferência da diretora do Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado (SP), conferindo-me a palavra de saudação, é tão grave quanto honrosa.

			Obra e presença do eminente professor Orlando Gomes são a prova do que um dia escreveu, recomendando que um jurista deve ter: “sensibilidade, muita sensibilidade para compreender os fatos da vida real em sua força criadora e em sua palpitante atualidade”.

			Não me demoro penetrando sua extensa contribuição à evolução do Direito. Apenas firmo-me como testemunho vivo do que pude sentir e ver, como consequência de sua obra, no espírito em formação de bacharéis com os quais convivi na Faculdade de Direito do Largo São Francisco. Terceiranista, frequentador de livraria, descobre seu livro A crise do Direito. Era uma edição de 1955. Conhecida, lida, nasce a indignação de, ainda em 1962, a edição não estar esgotada. Compraram-se muitos e muitos livros, fazendo-se presente de cada exemplar, como presente de amigo. Era um diagnóstico, mais do que um diagnóstico, era um multifário elemento de 
compreensão de uma ciência, ligada ao ventre, ao seio e à consciência 
da sociedade. Como toda ciência humana. Mas, na faculdade, sua informação vinha mais para o exercício de memória do que como adestramento de sensibilidade e de fortalecimento da capacidade crítica e criadora. Entre o banco acadêmico, frio, repetitivo, e a tendência ao congelamento, comparecia o bisturi da inteligência aguda, da cultura universal, em linguagem escorreita e estilo elegante, analisando, comparando, concluindo, ensinando o reflexo da transformação da estrutura socioeconômica e cultural de uma sociedade, onde o medo do futuro, alterado e outro, produz muita violência, muito irracionalismo, muita brutalidade. Havendo o espelho da realidade, no compromisso da convivência, cristalizado no sistema jurídico, o Direito não estará em mora com os fatos. O sentimento do justo prevalecerá até que novos condicionamentos façam do justo injusto.

			O ensinamento dessa atitude crítica ao intelectual do Direito em formação, se nada mais houvesse de grandioso em sua maravilhosa e extensa obra, por si só já teria o monumento de nossa admiração e respeito.

			Eminente Professor,

			“a descrença no Direito pode levar o homem da rua a crer que a lei se inspira na iníqua sentença, segundo a qual a razão do mais forte é sempre melhor”. Nesse mundo violento, nessa insegurança psicológica, econômica, jurídica, pode agravar-se essa descrença. Mas, da necessidade do relacionamento pacífico entre nações e povos e os homens entre si, confere também ao jurista não um sentimento individual de otimismo e pessimismo, não uma expectativa entre a esperança e o desespero; antes, confere a certeza do renascimento do Direito, na frieza tecnocrata de nosso asfalto cotidiano, com todo racionamento de nossa força. Uma certeza, segundo a qual, vencida como venceremos essa sensação de abismo, uma sociedade fraterna se instalará, onde o Direito não ficará em descompasso com a realidade social, porque o homem descobrirá o mecanismo de atualização, onde a injustiça e a violência serão uma grave peça do museu da brutalidade humana.

			Louvo em sua figura, pessoa, nome, obra e legenda a reflexão de uma “crise de direito”, abrindo mentes novas, para um mundo novo, numa época de muita liberdade, lá em nossa querida Faculdade de Direito do Largo São Francisco.

			

			
				
					3	Pronunciado em 12/09/1985 no auditório do Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, dirigido pela procuradora Dione Stamato Leite Fernandes.

				

			

		


		
			As ofensas aos julgadores4


			Quando os advogados das partes exageram em suas manifestações, o juiz, no exercício de seu poder de polícia, determina a riscadura das expressões, se escritas.

			Não há previsão legal para a hipótese de o julgador ser o próprio ofensor. Essa ausência não significa que o juiz, em despacho ou sentença, não possa ofender. Essa ausência revela um princípio da cultura jurídica nacional: o da neutralidade e da imparcialidade, que, aliás, é assediado sistematicamente pela modernidade crítica.

			Nossa reflexão vincula-se aos componentes do tripé da administração judiciária, mas o raciocínio é naturalmente aplicado a quem estiver ligado ao processo judicial, como autor ou réu.

			Se o juiz, pelo conteúdo de despacho ou sentença, emite juízo de valor ofensivo à dignidade do promotor ou do advogado, ele compromete o sistema legal que os tem como indispensáveis à administração da justiça, sendo que esse mesmo sistema institui o “recíproco dever de respeito e urbanidade”.

			Essa indispensabilidade e esse dever recíproco abastecem de densidade normativa o dever legal do magistrado de “cumprir e fazer cumprir, com independência, serenidade e exatidão, as disposições legais e os atos de ofício”.

			Mas, antes, está encimando o sistema, como princípio e como fundamento do Estado Democrático de Direito, o valor ético-jurídico da dignidade, que ilumina todas as regras constitucionais e infraconstitucionais.

			A dignidade da pessoa humana “é um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos do homem, desde o direito à vida”. E a Constituição atual, em relação às anteriores, conferiu extremo valor à moral individual, convertendo-a em bem indenizável.

			A eficácia dos direitos fundamentais da pessoa em relação ao poder judicial é absoluta. E a tradução dessa eficácia, na lição do mestre José Joaquim Gomes Canotilho, desdobra-se:

			1. no dever de os tribunais observarem os direitos fundamentais contra ou sem a lei, levantando, se for o caso, a questão da inconstitucionalidade dos atos normativos, por violação de direitos, liberdades e garantias;

			2. na proibição de os juízes e os tribunais violarem, por meio do conteúdo das sentenças, direitos fundamentais, porque “a proteção assegurada pela eficácia dos direitos fundamentais perante os poderes públicos inclui a proteção através dos tribunais e contra os tribunais”.

			Se é verdade que na Constituição atual a pessoa humana está no lugar em que sempre esteve, o fato é que, doravante, a dignidade dela constitui, pela primeira vez, princípio e fundamento expresso da ordem jurídica.

			Aprofundar essa reflexão, na perspectiva da ofensa cometida pelo julgador, é um motivo a mais para dar seguimento à advertência de Miguel Reale, quando diz:

			“Se não acentuarmos esse aspecto da nova Constituição, não será criado o clima indispensável a que o próprio Poder Judiciário venha a pronunciar-se à luz de novos princípios. Sem o que, pela lei da inércia, continuar-se-á a repetir aquilo que às vezes nem sequer poderia ser admitido na vigência da Carta de 1969”.

			

			
				
					4	Publicado no jornal Tribuna da Justiça em maio de 1992.

				

			

		


		
			A dignidade na política 
e no Direito5


			O legislador constituinte, desconfiado de que poderíamos sair do absurdo para entrar na estupidez explícita, incluiu o valor ético-jurídico da dignidade como princípio e fundamento do Estado Democrático de Direito.

			A importância desse ato não está devidamente vivenciada na prática judiciária, na prática da administração da justiça. E tal princípio não pode ficar rígido, como um esqueleto, pois toda a legislação brasileira está iluminada por esse valor. Com ele a pessoa humana está no lugar em que sempre esteve. Agora, porém, há o reconhecimento expresso de sua sacralidade, como princípio e fundamento da ordem jurídica.

			A comparação entre a atual Constituição e todas as anteriores revela um salto qualitativo, que não admite retrocesso sob a desculpa de revisão constitucional.

			Nas anteriores, o capítulo primeiro já privilegia o Estado, ao contrário da Constituição atual, na qual os protagonistas são a sociedade civil e a pessoa humana com seus direitos, compondo a vertente democrática, humana e civilizada. Nela não cabe nenhuma revisão. Cabe, sim, o aprofundamento de sua aplicação porque a dignidade da pessoa humana “é um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos do homem, desde o direito à vida”.

			Os direitos fundamentais da pessoa e a sua respectiva garantia praticamente abrem a nova Constituição, marcando o passo dessa superioridade no mundo 
das leis.

			A necessidade dessa reflexão está na esteira da advertência de Miguel Reale, 
quando diz: “Se não acentuarmos esse aspecto da nova Constituição, não será criado o clima indispensável a que o próprio Poder Judiciário venha a pronunciar-se à luz de novos princípios. Sem o que, pela lei da inércia, continuar-se-á a repetir aquilo que às vezes nem sequer poderia ser admitido na vigência da Carta de 1969”.

			Assim, a dignidade está no Direito.

			Na política, assiste-se à violação sistemática da dignidade da pessoa, seja com as crianças nascidas de pais frequentemente desencontrados, seja com a juventude que não pode frequentar o supermercado das escolas e nem emprego a absorve, seja com os adultos que, quando têm emprego, o salário não é justo, seja com a velhice aposentada, ansiosa e insegura, mas agora organizadamente rebelde.

			Quando na política prevalece a desconfiança nas leis e nas instituições, destroi-se a legitimidade de todo governante. E, com isso, a autoridade política pode converter-se em alvo de todo tipo de agressão. As instituições são confundidas, na revolta justa, com o esconderijo de muitos e muitos quadrilheiros.

			Assim, a dignidade está no fogaréu das lutas políticas e sociais, lutando para impor o seu reinado.

			Tanto no discurso das leis como nos discursos políticos, a dignidade impõe o mesmo respeito. A prática judiciária, a prática política e as ações governamentais é que são carentes desse respeito imperialista.

			

			
				
					5	Publicado no jornal A Cidade em 16/06/1992.

				

			

		


		
			Só pela vida6


			Está ecoando pelo Brasil a campanha deflagrada pelo sociólogo Herbert de Souza, o Betinho, em favor da vida, e contra a fome e a miséria, pois.

			Este “grito”, que tende a organizar-se em nível nacional e que já teve sua concretude aqui em Ribeirão Preto através do Fundo de Solidariedade da Prefeitura, enterra a possibilidade de ficar ele parado no ar, congelado na frigidez criminosa. Afinal, a miséria da maioria da população está arrancando do limbo da indiferença todo aquele que supõe poder viver tranquilo e feliz num ambiente socioeconômico cercado por diferenças sociais gritantes e denunciadoras.

			Não resolvido o problema da fome, não estará consolidada a governabilidade do país, ansioso por uma democracia social e política que garanta bem-estar e paz a sua gente. Como no figurino da democracia participativa pregada pelo PSDB, por exemplo.

			A Ordem dos Advogados, nessa mobilização necessária e meritória da consciência nacional, traz formidável riqueza de conteúdo.

			Ela tem um compromisso básico e fundamental com a justiça e com a sua distribuição. O trabalho de proselitismo social − e “não” político-partidário − da Ordem dos Advogados não despreza nenhum gesto inspirado na evangélica virtude da caridade. Mas ela não é uma entidade filantrópica. Ela preside, disciplina e fiscaliza uma profissão cidadã e pública (a advocacia), que age em torno de preceitos éticos, em torno de uma proposição de justiça, que assume a chamada visão holística de qualquer problema, máxime o da fome. Essa visão é global, que percebe a fome não só como decorrente de nascimento não planejado, mas fundamentalmente como uma questão econômica, social, política, cultural, que clama por resgate e extermínio nas políticas públicas definidas, com ou sem revisão constitucional.

			A palavra da Ordem dos Advogados incentiva o sentimento positivo e generoso da caridade porque o desafio impõe resposta rápida e pronta. Assim, para quem tem fome, dá-se de comer. Mas o horizonte de sua atuação é absorvido pelo conteúdo da justiça, modernizado pela sacralidade da pessoa humana, cuja dignidade está sequiosa de resgate; na criança considerada precocemente criminosa; no jovem, que sem ânimo para a vida, nem estuda nem trabalha; nos que podem chegar às universidades (1%), mas nem sabem se concluirão o curso; no adulto, sem garantia de emprego e salário justos; no velho, escravo da insegurança.

			O grito organizado para a vida é algo mais do que um pedido de socorro isolado no espaço. É, sim, uma convocação para o despertar de uma nova dimensão da pessoa e de cada consciência, em prol de todas as pessoas; e em favor do presente e do futuro do país.

			Só pela vida, pois.

			

			
				
					6	Publicado no jornal A Cidade em 07/09/1992.

				

			

		


		
			Reconstituinte7


			Nenhuma Constituição é eterna.

			Fruto das lutas, das aspirações e dos valores de um povo num determinado momento de sua história, as Constituições devem ser duradouras e estáveis. Devem elas prever sempre o meio de sua reforma. Essa reforma não pode nunca ser feita pelo procedimento simplificado (como a da nossa revisão), porque ela é a Lei das Leis, é a Carta Magna. 

			Todas as leis devem estar de acordo com ela.

			A nossa Constituição prevê a possibilidade de sua reforma, por meio de emendas, que podem ser apresentadas a qualquer momento. E prevê também a possibilidade da revisão, que está aí, encalacrada pela invasão da suspeita, no reino da legitimidade.

			Se toda Constituição da história nasce para ser estável, a inclusão desse poder de revisão após cinco anos só construiu incertezas desde o seu nascedouro.

			Os investimentos internos e externos ficaram esperando a definição das novas “regras do jogo”, porque na economia as regras devem ser definidas claramente, sem o prévio anúncio de que são provisórias, de que dentro de pouco tempo serão alteradas totalmente. Havia incerteza, só incerteza.

			O Poder Legislativo não teve ânimo para produzir toda a legislação complementar, porque as “regras do jogo” eram transitórias, seriam alteradas. Ora, para que integrá-las? Ele mesmo esperou. Havia incerteza.

			O Poder Executivo foi ajudado pelo Congresso na violação da Constituição, aliás, o mesmo Congresso que a votara e a aprovara. Havia incerteza sobre incerteza. E, sem recurso, ele não responde à demanda do emprego, da casa, do transporte, da educação. Por acaso, teria autoridade? Havia incerteza, muita incerteza.

			Histórica e constitucionalmente, o único poder ilimitado, que não é submisso, é o Poder Constituinte, é o que faz e fez a nossa Constituição. O poder que nasce daquele Poder chama-se derivado, poder constituinte derivado. É um absurdo dizer que o poder de revisão constitucional, ora em curso, é um poder ilimitado, podendo tudo fazer e refazer. Essa é uma novidade que afronta a maioria dos estudiosos da matéria. Como é que um poder menor pode realizar o que só pode ser realizado pelo poder maior?

			O assunto não é só de interesse jurídico, como podem pensar, esquecendo-se de que a cidadania corre perigo no sorvedouro dos interesses e das ambições. As conquistas de 1988 correm sério risco pelo desgaste de tanta violência, pelo desgaste de tanta fome, pelas dificuldades de tantas empresas, pelo impasse da educação, pelo impasse geral. Essa pressa de mudar tudo e de repente, contra a história e a lógica, que nem sempre andam juntas, é um jogo extremamente perigoso, até para quem defende tal método. Todos querem um Brasil transformado, mas não pelo modismo ideológico. Querem mudar com a realidade do Brasil à mostra e com os interesses nacionais e populares avaliados devidamente. O enxugamento e a redefinição do Estado, a previdência social, o ajuste fiscal, a abertura do mercado sem esfacelar nosso parque industrial, a privatização sem a loucura da hora: tudo, aliás, já poderia ser discutido, por meio das emendas, respeitando o núcleo imodificável da Constituição. A vida da incerteza alimentou a incerteza.

			Sejamos justos, porém. Não é só por causa de falta de lógica que o Brasil é o que é.

			

			
				
					7	Publicado no jornal A Cidade em 24/10/1993.

				

			

		


		
			A crise8


			Esta crise na qual colide o Poder Executivo com o Judiciário e o Legislativo por causa da conversão de salários escapa à apreciação prisioneira da legalidade estrita. Com esta valeria a letra da lei, diz-se.

			A decisão do Supremo seria brutalmente estúpida se fosse manifestamente ilegal ou manifestamente inconstitucional. Afinal, é ele, o Supremo, que dá a primeira e a última palavra sobre a constitucionalidade.

			Não é por aí. 

			Legal pode ser. Constitucional pode ser. Mas o método de interpretação que se prenda à legalidade estrita, ou seja, à letra da lei, pertence ao século passado. Ou, por outro lado, nasceu lá, mas já está ultrapassado.

			Hoje, a doutrina moderna corresponde melhor à vocação da democracia participativa. Hoje, a interpretação de qualquer lei, desde a Constituição, descendo por toda a hierarquia legislativa, busca as aspirações sociais. A interpretação da lei deve corresponder às aspirações sociais.

			É expressiva a designação do método interpretativo da lei na qual prevalece a estrita legalidade, ou seja, o rigor formalista. Chama-se “interpretação de bloqueio”, o que nos dá a ideia certa de bitola estreita.

			De outra sorte, é reveladora a designação de método de interpretação moderna contrário ao rigor formalista. Chama-se “método de legitimação das aspirações sociais”, o que nos dá ideia certa de um mar que aconselha cautela ao navegante da lei.

			Aparentemente, estranha-se a celeuma contra uma decisão administrativa do Supremo. Só que o povo, que tanto acreditou, neste momento está descrente, angustiado, querendo acreditar, precisando crer, mas a contradição acontece. Uma decisão divergente do esforço econômico do governo, dedicado em conquistar os trabalhadores por palavras e por seus atos. O discurso de oposição sindical encontra dificuldade porque existe um indexador – a URV.

			A decisão do Supremo não legitima as aspirações sociais, assim como a do Legislativo. Problema maior nasce daí. É o Poder Executivo que arrecada 
impostos, estimando a receita, mediante a fixação das despesas. Mas a autonomia do Poder Judiciário dá margem a tal situação.

			Tantas vezes defendemos a autonomia financeira, dizendo que não há independência sem ela (como realmente não há). E temos essa ocorrência para fustigar nossa criatividade.

			Qual será o melhor perfil do Judiciário e do Ministério Público (cujos membros não podem ser eleitos), cujo primado da soberania popular deve invadir todas as esferas de governo, de autoridade, de poder?

			Afinal, o dono real do poder não é o povo?

			

			
				
					8	Publicado no jornal Verdade em 28/03/1994. 

				

			

		


		
			O Decreto 74.0009


			O Decreto 74.000 é um instrumento produtor da dignidade da advocacia. E nisso não difere do espírito consagrado pelas sociedades pragmáticas, que olham com desconfiança qualquer representante do humanismo militante.

			Não é uma frase de efeito essa alegada diminuição da dignidade da profissão. Para compreender o efeito desastroso desse ato, é necessário compreender o papel do advogado na sociedade. Não é ele mero defensor dos interesses individuais, no exercício de sua profissão liberal; defende ele interesses sociais, na medida em que, por natureza, busca o equilíbrio da ordem jurídica, na inspiração dos ditames da justiça e do bem comum.

			A posição da Ordem dos Advogados, compreendida na história da cultura universal, fez sua natureza ser definida como sui generis porque não é autarquia, porque não é ente paraestatal, enquadrável no malsinado Decreto, que prevê, em seu artigo 19, a supervisão do Ministro de Estado competente de todo e qualquer órgão da administração federal, direta ou indireta.

			Falar em história é importante também para que se possa situar a lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963, que dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil e regulamenta o exercício da profissão de advogado. Essa lei cristaliza uma compreensão histórica da finalidade da advocacia. Seu artigo 19 dispõe constituir a Ordem dos Advogados do Brasil serviço público federal e, em seu parágrafo 1o, exclui, expressa e claramente, a possibilidade de aplicar-se a ela qualquer disposição legal referente às autarquias ou à entidade paraestatal. Essa mesma lei dispõe, em seu artigo 68: “No seu ministério privado o advogado presta serviço público, constituindo, com os juízes e membros do Ministério Público, elemento indispensável à administração da justiça”. Portanto, por natureza e lei, o papel do advogado é de componente indispensável ao tripé da administração da justiça. E essa se faz mediante à solidariedade funcional existente entre juízes e advogados, exigindo-se do juiz autoridade e isenção, como do advogado independência e respeito. E garantindo-se ao juiz, constitucionalmente, vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos; e, ao advogado, liberdade e independência; ter-se-á a segurança de administração da justiça convincente, persuasiva, legítima e legitimada. Se houver submissão da Ordem dos Advogados, corporação diferenciada, à autoridade administrativa, a liberdade do advogado está cerceada e reduzida à segurança da defesa constitucional de cada cidadão; porque colocado em desigualdade relativamente a juízes e promotores; porque sua independência funcional converte-se em caricatura de independência; porque a liberdade do exercício profissional fica sujeita a sanções eventuais, reprimendas eventuais e censuras eventuais, ditadas por razões que a razão da justiça não desconhece, mas que nem por isso referenda.

			Não se pode argumentar, para se justificar tal vinculação decretada, com o fato de outras entidades classistas. O advogado difere do médico, do engenheiro, do dentista, do economista, do operário, do trabalhador rural. Seu mister, na defesa da ordem jurídica, dos direitos e garantias constitucionais, da administração da justiça, coloca-o, com muita frequência, diariamente, diante do próprio Estado para pedir, solicitar, reivindicar, até mesmo para ir contra o próprio Estado. Uma prova distintiva dessa profissão liberal, distinta, peculiar, singular, é dada pelo próprio Estado, não já pela vigência integral da 
lei n. 4.215, mas especialmente por ser nosso colégio profissional – a Ordem dos Advogados do Brasil – o único a ter representação no Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana.

			O reconhecimento da independência e da liberdade de atuação do 
advogado é ditado pela Lei específica, máxime quando dispõe: “Nenhum receio de desagradar a juiz ou a qualquer autoridade, nem de incorrer em impopularidade, deterá o advogado no cumprimento das suas tarefas e deveres”. E, no artigo seguinte, quando estatui sobre os direitos do advogado, em seu item I, impõe o “exercício da profissão com liberdade, em todo o território nacional, na defesa dos direitos ou interesses que lhe forem confiados”. Pois bem. Com essa indigitada vinculação da Ordem à autoridade administrativa com certeza criar-se-á o clima do receio de desagradar, porque o crivo da profissão seria projetado, em suma, por órgão contra o qual, em regra, o advogado advoga. Se houver receio, ou possibilidade de receio, há defesa cerceada do direito de cada cidadão. Se há defesa limitada, não se pode garantir defesa plena. Se não há direito de defesa plenamente assegurado, há um ferimento da distribuição da justiça porque a igualdade prevista entre juízes e promotores não mais existe; e porque a sujeição de cada ato do advogado ao órgão da administração é a debilidade e o esvaziamento da própria essência da advocacia. Se não se garantem a independência e a liberdade do advogado, a ordem jurídica perde seu defensor e se compromete; se se compromete a ordem jurídica, porque a administração da justiça reconhece desigualdade a membro de igual grandeza, a própria justiça angaria descrédito. E, quando uma justiça não merece crédito, respeito, o Estado manquitola. Um Estado manquitola não se legitima no consenso de seus cidadãos. O início de um descrédito, no campo auxiliar da justiça, é um sinal de morte. Na defesa do bem comum, só o advogado, com sua palavra livre, independente, corajosa, pode vivificar instituições jurídicas e garantir a persuasiva e convincente administração da justiça.

			A liberdade do advogado, cerceada em seu exercício profissional, compromete o direito e a garantia constitucional de cada cidadão. Portanto, esse Decreto não é só um problema do advogado, do juiz, do Ministério Público, mas é um problema de cada cidadão consciente de que há um perigo real e/ou potencial à defesa sua de direito e garantia constitucionais.

			Essa não é a primeira tentativa de vinculação da Ordem ao Ministério. Por ocasião da promulgação do Decreto 60.900, de 26 de junho de 1967, o mesmo problema foi suscitado e superado. Também, antes, há mais de vinte anos, pretendeu-se, mutatis mutandi, igual redução quando um Tribunal de Contas exigira prestação de contas da Ordem dos Advogados. Um parecer memorável de Dario de Almeida Magalhães, publicado na Revista de Direito Administrativo n. 20, página 343, afastou esse ato de dependência e redução. Nele se lê: “A posição da Ordem, o papel que lhe foi destinado, a autoridade de que se reveste, as responsabilidades que lhe incumbem, não se coadunam, porém, com qualquer forma de tutela administrativa. A sua independência lhe é essencial, como a própria eficiência de sua atividade peculiar. A independência da Ordem protege a independência do advogado; e sem esta a profissão decai de sua grandeza e de sua utilidade Social”. É salutar a lembrança histórica do maior inimigo do advogado: Napoleão. Ele alimentava tal animosidade contra essa profissão que desejava cortar-lhe a língua. No entanto, para a boa administração da justiça, viu-se obrigado a restabelecer a Ordem dos Advogados, em 1811.

			Um último destaque: na hierarquia das leis, somente um diploma igual revoga o anterior. Assim, a lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963, que dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil e regula o exercício da profissão do advogado somente poderia ser revogada por outra lei. Assim, o Decreto 74.000 esbarra nessa parede legal para obter eficácia. Não é todavia a letra da lei sua inserção hierárquica que nos preocupa: é o espírito que a anima.

			Esse pronunciamento é dado por diferente convite desse prestigioso matutino. Não fora eu, contudo, presidente da uma associação de classe, teria o dever de fazê-lo de conformidade com o inciso II do artigo 87 da lei 4.215, que determina como dever do advogado o de “velar pela existência, fins e prestígio da ordem” .

			A posição oficial da Associação dos Advogados de Ribeirão Preto é coincidente com a da Associação dos Advogados de São Paulo e demais entidades, quando hipoteca solidariedade à Ordem dos Advogados do Brasil, em sua posição contrária à vinculação ao Ministério do Trabalho.

			

			
				
					9	Manifestação como presidente da Associação dos Advogados de Ribeirão Preto em 02/05/1974. 

				

			

		


		
			A greve da sentença10


			A ética aconselha silêncio ao advogado em ação judicial pendente, mas se compreende uma ressalva quando uma decisão tem grande consequência política e social, como foi esta que julgou extinta a ação promovida pela prefeitura de Ribeirão Preto contra o Sindicato dos Servidores para obter a declaração de ilegalidade da greve. A rigor, a sentença reconhece como certa a argumentação da prefeitura, mas conclui surpreendentemente pela extinção da ação, porque não existe lei complementar que discipline greve de servidores públicos. A sentença menciona expressamente acórdão de Tribunal para justificar-se.

			A legitimidade de uma decisão judicial hoje não mais se encontra na aplicação fria da lei. Esse método de interpretação pertence ao século passado. Hoje a legitimidade busca mais correspondência com as aspirações sociais. Essa diferença de formação jurídica e sensibilidade social costura os operadores do direito nos seus respectivos campos.

			A decisão não persuade nem convence.

			A opinião pública assiste a essa tortuosa discussão jurídica, perplexa, insegura, e por vezes amedrontada, diante desse ser ou não ser, que ela pensa acertadamente não poder existir porque tem quase certeza, na sua percepção sábia, de que o Poder Judiciário é uno, como realmente ele o é. Está na Constituição, aliás, que tanto o Supremo Tribunal Federal como os Tribunais Federais e Estaduais, como um juiz local e também a Justiça do Trabalho, são todos órgãos de um mesmo Poder.

			Ora, se um mesmo órgão do Poder Judiciário, lá em Brasília, diz que a greve do servidor depende de lei complementar; se a doutrina celebra a “prática da greve neste setor ‘como’ necessariamente ilegal por falta de escoro jurídico”; se a doutrina, com Dallari, pensa que o servidor não está sujeito às sanções próprias ao exercício da greve; se lá na Paraíba consagra-se o mesmo entendimento, em seu Tribunal de Justiça; se, em Campinas, o Tribunal do Trabalho julgou legal a greve dos servidores celetistas, ou seja, os contratados 
pela CLT; se o Tribunal de São Paulo já julgou ação civil pública proposta pelo Ministério Público para condenar o Sindidato de Trabalhadores da área de transporte coletivo a ressarcir prejuízos causados à população por greve decretada por ele; se o “Supremo Tribunal julgou inconstitucional o reconhecimento e a negociação coletiva e a atribuição de competência à Justiça do Trabalho dos funcionários”; se essa mesma justiça julgou-se incompetente para dizer o Direito ou declarar a lei “por entender que a expressão ‘trabalhador’, na Constituição, não abrange a de ‘servidor público’”; como explicar a impossibilidade jurídica da ação da prefeitura proposta contra o sindicato, se os outros órgãos do Poder Judiciário aceitaram ações iguais, os doutrinadores estabelecem divergências, e o fato da greve, com sua configuração de responsabilidade política e social, de todos os participantes e de todas as autoridades, eclode às vezes com violências pontuais (como aqui) ou generalizadas?

			A greve estabelece uma relação tensa entre o sindicato e a administração. A greve, por natureza, é um acontecimento excepcional. Ela é muito maior na administração pública, pois centenas de pessoas vão da indignação à revolta, da revolta ao desespero, com prejuízos incalculáveis a uma população agora ameaçada por uma epidemia de raiva animal. Creches paralisadas, serviços essenciais comprometidos, administração congelada. Mas é verdade mesmo? Esse fato monumental está fora da apreciação do Poder Judiciário? Ou por outra, pode estar dentro e fora? Pode ser ou não ser? O próprio presidente do sindicato valorizava a Justiça, dizendo publicamente: “Se a Justiça der a liminar, colocamos o rabo no meio das pernas e voltamos ao trabalho”. Todas as partes pedindo o pronunciamento da Justiça!

			Aí está. Na regência do Estado Democrático de Direito, sabe-se que, entre a omissão legislativa e a omissão do Judiciário está um buraco negro, onde centenas de pessoas sabem que elas têm o direito de greve, mas não compreendem o fato de não poder exercitá-lo. Essa certeza coletiva misturada à incompreensão leva a descrer na Justiça quando quer colocar o Executivo em confronto direto com seus servidores, com o pálio do Sindicato legalmente constituído, e que, por analogia, até comunicou por escrito a greve que aconteceria. Evidente com piquetes de convencimento, que funcionam até lá dentro de repartições. A polícia seria a solução imediata, justamente nesse Estado de Direito, ou o prestígio da Justiça é o órgão do comando querido e buscado? O Poder Judiciário tem obrigação de dar a resposta à prestação jurisdicional pedida.

			Está escrito na Constituição Federal que a “Lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. É indeclinável a obrigação do Poder Judiciário responder ao pedido. Pois uma greve paralisa creches, compromete o serviço público, congela a administração e, por acaso, não lesa ou ameaça direitos e interesses de milhares de pessoas?

			A rigor, a greve é um direito coletivo que pertence ao grupo organizado que está representado por um sindicato. No entanto, a sentença trata-o como uma “oposição individual”, quase sugerindo uma batalha campal para trazer cada um ao serviço ou ao processo administrativo.

			Só de saber que uma liminar de suspensão preventiva da greve conferiria à liderança sindical a retomada do controle das reivindicações em clima de racionalidade e bom senso, desfazendo o ambiente de insatisfação e violência, com o prestígio da Justiça reforçado, porque o presidente do Sindicato disse publicamente que o rabo entraria no meio das pernas, – só de saber disso – compreende-se o perigo em que se encontram a cidadania e as instituições, com um Legislativo omisso e o Judiciário que também quer ser.

			Eis um flagrante caso de denegação de justiça.

			Quem não é favorável ao controle externo do Judiciário por órgão institucional defende o controle social da crítica pública, mas respeitosa, das decisões judiciais.

			Mas essa questão ainda dará muito o que falar, pois o Judiciário não pode impor a nudez autoritária na administração pública, vertente, como ele, do mesmo Estado Democrático de Direito.

			

			
				
					10	Publicado no jornal A Cidade em 26/01/1995.

				

			

		


		
			O amor no direito pátrio11


			A palavra amor tem uma imensidão de significados. O maior deles certamente é de ser o amor a lei fundamental que rege a evolução da vida, do homem, do universo.

			Se é essa a lei universal, imagina-se a densidade da relação mãe-filho.

			Mas a figura que melhor explica esse domínio do amor é sem dúvida a dos círculos concêntricos. Ali, no miolo da relação amorosa, está a relação homem-mulher, que chega à completude máxima, e é dominante. E, a partir dela, lá num círculo, tem-se o da amizade, noutro a simpatia, e assim vai.

			Sob o monopólio do amor estariam assim os valores da ética e da justiça na sociedade e no mundo. Viva o amor!

			Foi, porém, como político militante desde a juventude, que confesso particular afeição pelo que o cientista político francês Edgar Morin fala sobre esse tema. É uma palavra forte, densa, maiúscula. Toda vez que releio este trecho é como ouvir o discurso da antiguidade que equivalia à ordem de marchar.

			Fala Morin:

			“O amor aspira a reencontrar-se na participação, na empatia da qual nasceu, e o que fará atingir a plenitude.

			Mas o cristianismo original comunica o amor religioso, rico, difuso, impetuoso, pelas criaturas, pelo outro, pelo desconhecido, pelo próximo. Por outro lado, se levou o amor a incendiar-se, o cristianismo não lhe guarda o monopólio. Assumiu a ternura do Buda Gautama; assumiu o preceito mosaico: ‘ama o estrangeiro, porque tu foste estrangeiro no Egito…’. Mas o cristianismo nos comunica o problema do amor com muito mais veemência que qualquer outra religião. Esta religião que se petrificou, conserva, mantém e defende a seiva do amor”.

			E os revolucionários modernos têm vergonha de usar a palavra amor.

			O que interessa mesmo aqui é onde está e o que significa essa palavra no direito brasileiro. Onde está ela mencionada.

			Estaria no capítulo do Direito de Família, lá no Código Civil? Estaria especificamente na Lei de Divórcio? Ou na Lei de Alimentos? Ou nas leis relativas aos direitos coletivos ou difusos?

			A palavra amor, no direito brasileiro, é nanica. Empregada uma única vez, em todo o ordenamento jurídico, marcadamente inflacionado de leis, está ali, quase escondida, num artigo do Código Civil, num capítulo relativo à “Gestão de Negócios”. Pasmem! A regra é a seguinte: “O gestor responde pelo caso fortuito, quando fizer operações arriscadas, ainda que o dono costumasse fazê-las, ou quando preterir interesses deste por amor dos seus”. 

			O que Flavio Bierrenbach falava, o computador do Vicente Perricelli confirma naquele programa excepcional que ele bolou. A palavra amor está mesmo uma única vez incluída na legislação brasileira.

			Não se explica por aí a confusão que o órgão do Poder Judiciário faz entre o fato coletivo da greve de servidores públicos, pensando-a como “oposição individual”. Mas a carência do amor está na legislação brasileira, como reflexo de uma carência social, que faz de nossa sociedade uma sociedade injusta.

			

			
				
					11	Publicado no jornal A Cidade em 29/01/1995. A palavra amor permaneceu no Código Civil de 1916 a 2001. O novo Código Civil desapareceu com ela.

				

			

		


		
			Desarme da polícia preventiva: 
um debate12


			O título coloca de sobreaviso qualquer leitor. Pode até fazê-lo repetir o que a mídia destilou em termos de preconceito, em relação à política de direitos humanos, durante todos estes anos, como se fosse a opção preferencial do bandido, deixando de lado a vítima ou seus dependentes.

			Quando se fala em “direitos humanos”, uma atitude é necessária. Deve-se compreender qualquer argumento dentro da realidade brasileira, marcada por índices elevados de miséria e pobreza. Caso contrário, continuar-se-á dando milho à má-fé ou à ignorância. Por exemplo, a humanização dos presídios soa como um desperdício ante as desumanidades da vida, cercada e vivida por desigualdades sociais profundas. O pano de fundo condicionante e determinante de qualquer plano ou debate é a realidade social do Brasil.

			Assim, evita-se que a discussão seja só um exercício de retórica, repetindo Benedito Domingos Mariano, coordenador da Comissão da questão carcerária do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana:

			“Na última avaliação anual das Nações Unidas sobre desenvolvimento social, realizada em 1993, o Brasil obteve o 70o lugar. É uma das maiores concentrações de renda do mundo, apesar de ser a décima economia mundial. Uma sociedade violenta e disseminadora da pobreza. Basta olhar para o perfil dos presos: atualmente a maioria é jovem e pobre. 98% dos 126.152 presos do Brasil não têm condições de contratar um advogado e 95% são absolutamente pobres. Se a pobreza é uma das raízes da violência, o seu enfrentamento adequado depende de um projeto global de desenvolvimento, que priorize os programas sociais, tais como: habitação, educação, saúde e emprego”. 

			A dificuldade em implantar esse projeto também impede o pagamento de salários dignos aos policiais, com o objetivo de inibir a corrupção e remunerar dignamente quem responde pela segurança do povo. Essa mesma dificuldade está no caminho da adoção do seguro de vida “ou algum tipo de previdência especial para os familiares de policiais vitimados ou incapacitados em ação”, já que a política atual é absolutamente insuficiente. E dificulta mais uma série de outras tantas medidas que dizem respeito ao cidadão civil, policial ou à organização policial.

			A rigor, a ideia deste artigo só nasceu porque se discute seriamente a questão de armar ou não a guarda municipal de Ribeirão Preto. O doutor Jairo Fonseca, vice-presidente da Comissão de Direitos Humanos da OAB de São Paulo, da qual sou membro, em seu discurso de posse, falou – “para estimular o debate na cidade” – no desarmamento geral da população, “inclusive das autoridades durante o seu período de folga”.

			A proposta é polêmica, evidentemente. Mas a seriedade dela tem por raiz uma pesquisa realizada que fornece subsídios a qualquer reflexão sobre a violência urbana e a chamada “criminalidade de massa”.

			A pesquisa foi lida assim: 

			“As 54 mil autorizações para porte de arma em 1993 pularam para 65 mil no ano passado (1994). Com a desculpa da autodefesa, elas são as que mais contribuem para espalhar o pânico na cidade. Estudos da Polícia Militar mostram que o número de homicídios é em média vinte vezes maior do que o de latrocínios, ou seja, a grande maioria das vítimas é assassinada em discussões de bares, trânsito ou durante momentos de lazer, motivados por drogas, amor, sexo ou outros desentendimentos ocasionais. Sem armas, certamente, não haveria tanto derramamento de sangue”. 

			Para essa chamada “criminalidade de massa”, a receita seria a presença preventiva da polícia.

			A outra proposta, igualmente polêmica e também “para estimular o debate na cidade”, é sobre a desmilitarização da Polícia Militar. Afinal, o serviço policial é basicamente civil e, vinculado à administração pública, rege-se pela gama de princípios constitucionais que a envolvem – o da legalidade, o da impessoalidade, o da moralidade. A desmilitarização que se tem em vista é a da polícia preventivo-ostensiva, até porque a “criminalidade de massa” deve ser prevenida exatamente por essa polícia. E mais, é essa criminalidade que provoca a insegurança da população. Depois da prática da infração, é a polícia judiciária a responsável pela perseguição penal.

			Nesse nível de preocupação, a instituição policial militar deve assumir um conceito de combate à criminalidade compatível com a construção democrática, o que determina a revisão do que lhe foi imposto durante o regime inaugurado em 1964, quando a Polícia Militar atuou “na repressão política e com a filosofia da destruição do inimigo, prejudicando o exercício regular da função policial”.

			A questão penitenciária tem relevo porque a maioria dos encarcerados é composta de filhos de camadas humildes da população e dos que maiores dificuldades encontram na defesa de seus direitos. A pena máxima que a sociedade lhes aplica é a pena da privação da liberdade. Como a liberdade é o bem supremo da vida, só a desconhece quem nunca a perdeu ou a sentiu ameaçada, em qualquer circunstância. Não obstante, nesse núcleo punitivo essencial (perda da liberdade), as condições ao encarceramento representam, em regra, um adicional de sofrimento ou suplício, quando não um plus de pura degradação humana. Essa realidade cruel perverte a finalidade civilizada da pena, que é a da ressocialização do condenado.

			Por último, a história dos direitos humanos no Brasil corporificou-se na luta pela integridade dos presos políticos; ao depois, pela participação política na luta; pela anistia; ao depois, pela defesa dos interesses das periferias urbanas e rurais. 

			A luta pelos direitos humanos é a luta pela cidadania.

			

			
				
					12	Publicado no jornal A Cidade em 11/06/1995. 

				

			

		


		
			Nosso jubileu, minha oração13


			Em pleno regime de exceção institucional e política, aconteceu a fundação da Associação dos Advogados, como exigência de uma necessidade de ocupação do espaço que, então, não era ocupado pela Ordem dos Advogados, restrita à defesa das prerrogativas profissionais.

			Só para ter-se uma ideia, o discurso de posse do presidente da 12a Subseção da OAB em 1975 clamava pelo Estado de Direito e pela interiorização da OAB (com jornal, cursos, casas do advogado, por exemplo).

			A Associação ingressa nesse vazio, persegue a flexibilidade das ações políticas, trabalha a unidade da classe, valoriza a figura social do advogado, revela-se um posto avançado na reivindicação pelo Estado de Direito. Faz de cada reunião fraterna e comemorativa um motivo para enlaçar a força da unidade, que, no momento certo, estava presente com seu catecismo de liberdade, respeito à dignidade do cidadão.

			Revelou-se um centro de irradiação de consciência profissional, social e política da classe. Nada se fez que não representasse cristalinamente o pensamento preso aos valores da democracia a ser restaurada, do habeas corpus a ser resgatado, como remédio maior da defesa da liberdade do homem.

			A criação nunca é um ato individual, como pode sugerir sua aparência, e nem poderia ser diferente com a fundação de nossa Associação. Fruto de uma esperança difusa e de uma necessidade objetiva, algumas consciências assumiram-nas para realizar no plano concreto essa trincheira, que está, agora, no auge de sua maturidade, espalhando suas raízes, consolidando o patrimônio imensurável de sua vida, como resultado de fé convergente e de ação concreta de tantos e de muitos que aplicaram seu ritmo ao ritmo dela, sua crença à sua bendita finalidade social, profissional, política e institucional.

			Quando nacionalmente a classe deu um salto de qualidade, demonstrado na adoção de uma expressão singela “Estado Democrático de Direito” , a inclusão do “Democrático” nela era já um novo estágio no compromisso de cada advogado, de cada entidade da classe com a realidade social de nosso país, marcada pelas acentuadas diferenças sociais, mãe dos mais graves conflitos e da mais negra injustiça. E não foi difícil a nossa Associação dos Advogados ingressar nessa compreensão e nessa luta.

			Um dia já escrevi sobre o mesmo tema, sendo minucioso na citação de nomes e fatos que realmente compõem e constroem o fato e o ato comemorado. Já fiz lá essa justiça, e faço-a de novo, relembrando-a no espaço curto dessa homenagem à aniversariante das bodas de prata, que hoje tem a liderança devotada e competente de Paulo Henrique Pastori.

			Prendo-me ao que me parece ser a linha fundamental da conduta profissional dessa história, sem nenhum demérito a qualquer gesto, ato ou palavra que tenha, lá longe, ou durante esse longo período, ou agora, contribuído para que emergisse a emoção desse instante.

			Emoção, sim, porque relembrar é viver de novo, é repetir o ato de fundação, suas primeiras palavras, os companheiros, para dizer que a obra democrática é sempre inacabada, e, portanto, quem luta substancialmente por ela – como na luta pela dignidade do homem – está sempre atento. Como nossa Associação.

			Por favor, leiam-me com simpatia, mas assumam tal leitura como a oração de um sonhador grato.

			

			
				
					13	Publicado no jornal A Cidade em 21/06/1995.

				

			

		


		
			Na pauta da democracia14


			1. A reengenharia do Estado está atropelando princípios democráticos, tal rompimento pode representar um enaltecimento da eficiência autoritária. Tal enaltecimento, disfarçado ou despercebido, representa a grave abdicação da sempre procurada eficiência do regime democrático.

			No caso dos servidores públicos, por exemplo, é posição política assumida, até com base em jurisprudência do Tribunal Superior, a de que eles não têm direito adquirido na relação estatutária mantida com o Estado.

			Tal posição é sustentada no direito comparado pela doutrina francesa e pela italiana, como nos ensina o ministro do Supremo Tribunal Federal Carlos Velloso. Mas é esse mesmo jurista que registra não só o radicalismo da posição aqui no Brasil, como também o erro dela, pois no direito positivo brasileiro o direito adquirido tem assento constitucional, ou seja, ele está garantido em texto expresso da Constituição Federal, e, na França e na Itália, o direito adquirido não está escrito nas Constituições. Essa distinção é básica e fundamental para revelar o desacerto da jurisprudência brasileira, assumida politicamente pelo governo.

			2. A insegurança dos aposentados é grande, não obstante a afirmação do presidente Fernando Henrique de que eles terão seus direitos respeitados.

			A questão dos aposentados juridicamente é o exemplo mais vibrante para o princípio constitucional, claramente verbalizado no direito português, e que se denomina “princípio da proteção da confiança”. Ele se formula assim, no dizer de J. J. Gomes Canotilho: “O cidadão deve poder confiar em que aos seus atos, praticados de acordo com as normas jurídicas vigentes, se ligam os efeitos jurídicos duradouros previstos ou calculados com base nessas mesmas normas”. Por esse conceito, tem-se que a pessoa define seu programa de vida de acordo com as leis do país. Ela, confiante nas regras legais que disciplinam a vida social, faz opção, escolhe, decide − tudo de acordo com as leis. Não pode essa pessoa, cumpridora das leis, e, portanto, não beneficiária de abusos e fraudes, ser prejudicada ao depois, por legislação que altere ou supra “os efeitos 
jurídicos duradouros, previstos e calculados” nas leis que definiram a sua opção. Mesmo no regime representativo, não é o cidadão o autor das leis. E, se tal garantia está inscrita na Constituição, é mais grave ainda, pois o constituinte aprovou o pacto social historicamente definido naquele momento.

			3. A quebra do sigilo bancário, sem a prévia autorização judicial, é outro assunto digno de reflexão.

			O motivo para defender-se a invasão dessa órbita da privacidade da pessoa é o combate às fraudes da previdência, ou à lavagem de dinheiro sujo, ou à sonegação fiscal.

			Quanto à necessidade desse combate a qualquer tipo de fraude, não há nenhuma discussão. Agora, possibilitar que qualquer pessoa esteja ao alcance da curiosidade malsã, de qualquer perseguição, de qualquer chantagem por parte de qualquer agente público da esfera administrativa do governo investido desse poder extraordinário, é um decreto de falência da tutela da intimidade, o que um governo compromissado com a democracia não pode prestigiar.

			Quebra de sigilo bancário só com ordem judicial, como está na Constituição.

			

			
				
					14	Publicado no jornal A Cidade em 08/10/1995. 

				

			

		


		
			Discurso sobre o Dia da Justiça15


			Senhores companheiros,

			o “Dia da Justiça” é pretexto para um alerta maior, para um apelo maior, para uma denúncia maior.

			É verdade que o mundo hoje é estupendo em seu avanço científico e tecnológico. O triste, porém, é que ao avanço científico não se compara, em rumo pararelo, o avanço moral, político e social. Ao revés, no momento em que o impasse da vida é criado pela capacidade de o homem se destruir ou se redimir, vê-se pobreza, fome e ódios disseminados pela humanidade toda. Instalou-se um Estado bélico no Estado do mundo. A força da negação do humano é revigorada a cada dia, como se a estupidez generalizada fosse o estado natural do homem. Ódio com ódio pagam e dizem viver. A guerra clássica, que fez alegria de muito herói descansado, pode, a qualquer momento, ser substituída por outra, cujo efeito ultrapassará o campo de batalha específico e que, modernamente, aliás, destruiu a distinção entre civis e militares, para morrer.

			É um Estado da guerra este.

			Mas, quando se fala em “Dia da Justiça”, fala-se em prevenção de conflitos; fala-se em solução de controvérsias humanas; fala-se em discussão pública, em diálogo; fala-se em paz. A rigor, fala-se pela paz no convívio social, no corpo social e na comunidade.

			E, para um Estado universal de guerra, escolho seu contrário: um símbolo da força da paz, também de um Estado de espírito, de uma esperança, de uma realidade, de uma grande realidade.

			Apresento-lhes a Organização das Nações Unidas, tribunal internacional onde a diplomacia e o diálogo têm sua consagração de validade perene.

			Apresento-lhes a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, instrumento universal e humanista que ultima o acerto da união e da concórdia, em nome da justiça. 

			Esse documento, que é um marco nessa agônica civilização do século XX, consagrou como método de elaboração anglo-saxônica (e não latino, porque indutivo, porque derivado da realidade objetiva), cada artigo de seu edifício jurídico, com lugares-comuns que, longe de o diminuir, mais sublimam sua grandeza. O lugar-comum é proporcional ao desatino do mundo e dos homens, que se esquecem de verdades patentes, corriqueiras e óbvias. Tal como a do direito de todo homem à vida, à liberdade e à segurança. Tal como a de seu artigo XII, que diz: “Ninguém será sujeito a interferência na sua vida privada, na sua família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataques a sua honra e reputação. Todo homem tem direito à proteção da lei contra tais inferferências ou ataques”. Tal como outra verdade pisoteada: a presunção da inocência de todo acusado que ainda não tenha culpabilidade “provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe tenham sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa”. Tal como a que interdita a escravidão legal, direta ou indiretamente. Ou, ainda, como a 
que prevê a independência do Poder Judiciário, sem nenhuma vinculação, portanto, de dependência e de subordinação ao Poder Executivo, o grande absorvente de nossa época, ou ao Poder Legislativo, que angariou seiva nova, força nova, no episódio do Watergate, graças à liberdade de imprensa vivida e processada na democracia do Vietnã.

			Essa Declaração, subscrita por nações de diferentes sistemas econômicos e sociais, é como um farol de correntes profundas e visíveis, que circularam no solo e no subsolo do século XX faminto e sedento, para provar ao século XXI, e certamente à ordem social da fraternidade e da solidariedade, que, um dia, no disparate do tempo e do modo, os homens se iluminaram para gravar, em singela grandeza, as grandes verdades da convivência social universal.

			Essa Declaração será ensinada um dia em aula de civismo, para que a criança aprenda a compreender a órbita do respeito próprio (pessoa humana) e a dos outros (pessoas humanas). A criança aprenderá que não se pode denegrir, privada ou publicamente, a reputação de alguém pelo simples fato de existir pensamento divergente, máxime quando a ação consequente não infringe lei ordinária ou código militar. A criança aprenderá a não destruir, física ou moralmente, quem dela divirja, porque o pensar divergente ao da moda é direito do homem. A criança aprenderá, respeitando-se, a respeitar o outro e todos. E, certamente, conhecendo o Direito dos Homens, conhecerá os homens sem direito, que se proliferam em nossa época, devido à subnutrição e ao subdesenvolvimento, às doenças endêmicas e ao analfabetismo, ao desemprego e à revolta; ao ambiente poluído, às árvores caídas e aos peixes mortos, aos pássaros desaparecidos. A criança aprenderá tudo isso, quando um estribilho papal martela a consciência dos homens de boa vontade, plantando ser o desenvolvimento a passagem de uma condição menos humana para uma condição mais humana. A criança viverá livre do medo e da opressão, compreendendo o imperativo categórico do pluralismo social e, para lembrar a lição de mestre Alceu Amoroso Lima, o imperativo categórico da coexistência dos unívocos e dos equívocos. Aprenderá essa criança que o progresso e o bem-estar só existirão quando se reconhecer o direito da existência e da coexistência dos contrários, sem que se force a equiparação. A criança aprenderá, isso sim, a temer, ou desprezar, ou olhar com desconfiança para o homem de ideia quando esse homem possui uma só ideia. Essa criança, crescida na pedagogia da liberdade, identificará qualquer totalitarismo assaltante do pluralismo, definirá qualquer preconceito na fala maledicente de um cidadão vestido de patriotismo contra outro cidadão sem culpa, sem processo, sem crime, sem delito. Essa criança sentirá, com naturalidade, que nenhum cidadão pode ficar sem seu direito de defesa plena, que, para ser integralmente respeitado e observado, pressupõe o habeas corpus em razão da eventualidade de qualquer delito de qualquer natureza, pois somente com esse remédio extraordinário serão prevenidos o abuso e a prepotência que a impunidade estimula. Essa criança será a consciência cívica e humana diante de qualquer tortura sofrida por qualquer cidadão nesse tempo de barbárie e terrorismo, privilégio, no século, do anarquismo. Será a consciência, ante a máscara negra do índice de mortalidade infantil, do operário sem emprego, da discriminação racial, religiosa, econômica ou ideológica (fruto, muitas vezes, de uma guerra civil oculta). Essa criança sentirá o que nossa insensibilidade de pragmáticos, utilitaristas e consumidores esqueceu: que outras crianças têm direito a um lar estável, a uma escola igual, e a opções de trabalho e de estudo, quando chegar a hora do trabalho e das opções. Antes desse momento, entretanto, a lei da criança (de toda criança) é brincar e sorrir. Assim, ainda, não será, quando adulta, um super-homem, porque verá sempre o imprevisível do homem e o desconhecido do amanhã, com senso de realidade e direito, com a humildade ocupando seu lugar e a coragem moral também. Ela, como membro de uma espécie humana em perigo de autoaniquilação por conflito termonuclear, será voz racional de condução, em nome da sobrevivência. Que paradoxo... Tanto tempo se proclamou amizade, e, agora, com a ciência destruindo fronteiras geográficas, econômicas e ideológicas e impondo, categórica e determinantemente, a vivência da antiga proclamação, resta a realidade desalentada da fuga dos homens dessa realidade então querida e hoje materialmente alcançável. Essa criança crescerá como vigilante do positivo do homem. Essa criança, crescida assim para a vida, a liberdade e a paz, será a vanguarda, posto avançado de uma ordem social civilizada, racional, humana, terna e solidária.

			Essa criança nasce diariamente. Ela existe. A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão já nasceu, em 10 de dezembro de 1948. Ela existe. Só falta a tolerância de nós, bichos, para endereçá-la à criança, e Declaração, à ordem da justiça.

			“Paz e Amor.”

			É o que penso, vejo, vivo, em nome do “Dia da Justiça”.

			

			
				
					15	Pronunciado na reunião solene do Rotary Clube, realizada na Sociedade Recreativa de Esportes, em 08/12/1974. Publicado na íntegra no jornal O Diário. A Associação dos Advogados de São Paulo, por unanimidade, atribuiu voto de louvor ao seu autor. 

				

			

		


		
			A construção democrática de sempre16


			A democracia em construção (sempre em construção) está tendo vitórias sucessivas nessa transição para um novo século e um novo milênio.

			Se os que se prendem aos sinais ficam otimistas e fortalecidos, eis a figura patética de Pinochet e a mais recente defenestração política de uma liderança autoritária e podre, Fujimori, foragido da democracia peruana.

			Em 1968, na França, os estudantes escreveram, nas paredes da universidade, frases proféticas, com seu sopro de revolta e liberdade. Eles avisaram: 
“O vento muda de rumo”. O vento era o da liberdade.

			E se, muito, muito tempo depois, ele derruba o muro de Berlim, acabando com a divisão ideológica do mundo pós-guerra; se reestrutura as repúblicas da antiga União Soviética; se os violadores dos direitos humanos dos regimes autoritários ficam com o pincel na mão, sem a escada da sustentação de seu regime ou de suas ideias (Pinochet, Milosevic); se o capitalismo, em contradição, alcança a tecnologia da máxima produtividade, diminuindo o número de seus consumidores, enquanto os violadores dos direitos humanos, eleitos por meios legais ou fraudulentos (Fujimori), estão sob a pressão de uma opinião pública que cobra uma regra simples, em torno da qual se faz a paz e a guerra — o respeito à dignidade de cada um —, é muito natural que a barra dos tribunais internacionais e nacionais fique seduzida pelo espírito de justiça, querendo réus processados, julgados e condenados como exemplos lapidares de um novo paradigma que se cria, que se forma. Esses tribunais são a expressão fiel dessa nova consciência, que emerge como alicerce de uma nova e anunciada arquitetura da vida em sociedade sem que se saiba bem como ficará seu desenho final.

			É a ideia dos direitos humanos, que não são só dos presos (como a má-fé ou a desinformação querem fazer o cidadão amedrontado pela criminalidade crescente crer), que contamina os anseios de uma nova ética de convivência, revelada em episódios locais ou internacionais, para tornar visível o desenho da esperança de transformação gradual, mas acelerada, nas relações da cidadania com o poder e nas relações internas de cada país.

			Milosevic e Fujimori foram destronados fundamentalmente pela pressão interna da parcela majoritária do povo organizado, presente nas ruas, gritando, berrando, protestando. Ambos foram afastados do poder de maneira humilhante, procuraram um canto para se esconder da ira justiceira como ratos apavorados com o fogaréu que se aproxima. Houve pressão internacional, é verdade, mas ela só foi eficiente porque internamente houve quem se ergueu buscando apoio e solidariedade.

			Pinochet, senador vitalício até ontem, vive, após se curvar ao ritual demorado da Coroa inglesa, no seu Chile sem ter mais a proteção da sua imposta imunidade parlamentar, responde a processos e convive com os fantasmas de todos os mortos que seu regime cruel assassinou, dentro e fora de seu país.

			A lição desses fatos promissores tem a energia dos raios solares e é com ela que precisamos fortalecer a organização da sociedade brasileira, que já teve a precedência da desqualificação de um presidente (Collor), e fazer da participação política, em cada município do Brasil, a certeza diária de que a liberdade, a justiça, a dignidade e o respeito à pessoa humana devem inspirar o cotidiano de nossa vida particular e do espaço público que ocupemos.

			

			
				
					16	Publicado no jornal Verdade em 26/11/2000.

				

			

		


		
			Justiça militar da União17


			A reflexão sobre a Justiça Militar do ministro Flavio Bierrenbach, do 
Superior Tribunal Militar (STM), feita em palestra no Rio de Janeiro, traz argumentos novos a um assunto que, ora por vez, é dominado pelo preconceito construído historicamente por causa do regime autoritário, não obstante, em seu testemunho que viaja no tempo desde Rui Barbosa até José Carlos Dias, ter sido esse tribunal “o mais liberal do país”.

			A pauta é a do órgão que julga os militares da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e civis que cometam crimes militares, como aquele que invadiu um quartel para roubar armas e munição.

			A análise assume, pedagogicamente, como hipótese de trabalho, a teoria tridimensional do direito, lecionada pelo professor Miguel Reale para a ocorrência do fenômeno jurídico, para o qual concorre, necessariamente, um fato diante de um valor, que, integrados, expressam uma norma de conduta.

			Na sequência do raciocínio do ministro, as Forças Armadas, como instituições nacionais e permanentes, configuram um fato “de enorme relevância para o país”, pois são as “únicas que têm por finalidade a defesa da pátria” e que encerram os valores da hierarquia e da disciplina, “sem os quais as Forças Armadas se desorganizam, e, desorganizadas, perdem a capacidade de cumprir sua missão constitucional de defesa da pátria”.

			Nenhuma outra instituição iguala-se às instituições das Forças Armadas, que constituem “fatos especiais, [com] valores especiais e normas especiais”. 

			E, como instituição, as Forças Armadas, radicalmente diferentes de qualquer outra, exigem de seus integrantes o que nenhuma outra faz. Elas exigem que, “em determinados momentos”, seus integrantes morram ou matem, porque, no caso, dedicam-se à defesa de um valor que está acima do supremo direito à vida reconhecido desde a Declaração de Virgínia, em 1776, e cuja inviolabilidade está consagrada em nossa Constituição.

			Para as Forças Armadas, no dizer do ministro, um valor está acima do direito à vida. “Esse valor é a Pátria”.

			A abertura desse debate poderá dar início a uma reflexão sobre um assunto que tem tido poucas contribuições ousadas e inovadoras: o papel das Forças Armadas no Estado de Direito Democrático. Seu desdobramento talvez alcance o ponto de aprovação de uma nova Lei de Segurança Nacional, compatível com os princípios constitucionais de nosso tempo democrático.

			

			
				
					17	Publicado no jornal Verdade em 04/01/2001.

				

			

		


		
			Admissão em concurso público de condenado em pena de regime semiaberto e aprovado em 1o lugar18 (parecer do diretor executivo)19


			Manifesto, com respeito que devo à sua subscritora, minha discordância ao parecer de fls. 007/009.

			Di-lo assim.

			O cidadão, C. A. P., solteiro, peticiona poder assumir o cargo de auxiliar administrativo pelo qual optou, em virtude de sua aprovação em concurso público realizado pela Funap (Fundação “Professor Doutor Manoel Pedro 
Pimentel”), que tem a finalidade estatutária descrita na lei n. 1.238/76 (artigo 3o), que a autorizou, e no respectivo decreto n. 10.235/77 (artigo 4o), que a instituiu. Sua literal expressão é “contribuir para a recuperação social do preso e para a melhoria de suas condições de vida, através da elevação do nível de 
sanidade física e moral, do adestramento profissional e do oferecimento 
de oportunidade de trabalho remunerado...”.

			O ato do peticionário foi de opção, porque no concurso realizado, por meio da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista, ele se inscreveu para dois cargos (auxiliar administrativo e monitor de educação básica), sendo aprovado em ambos, com o destaque do primeiro lugar na lista de classificação (fls. 10/11).

			A motivação do pedido prende-se à exigência do edital, que dispõe, como um dos requisitos de acesso, a certidão negativa do distribuidor criminal, o que cria um impedimento absoluto, pois o peticionário tem antecedentes criminais, estando atualmente cumprindo pena, em regime semiaberto, na Penitenciária de Franco da Rocha. De lá, locomove-se diariamente para São Paulo, para trabalhar na Funap, com a qual mantém vínculo de trabalho desde sete de janeiro de 1998 (fls. 12).

			O peticionário cumpre sua pena em regime semiaberto, porque progrediu para ele, concorrendo para isso os requisitos legais: o primeiro, denominado requisito objetivo, refere-se ao cumprimento de um sexto de sua pena; o segundo, requisito subjetivo, exige mérito pessoal. Se, no léxico, mérito significa aptidão, merecimento, na exposição de motivos é, segundo Mirabete, o critério que comanda a execução progressiva.

			Para o sentenciado progredir a um regime mais brando, no caso última etapa do sistema prisional progressivo (liberdade condicional), o Código Penal estabelece requisitos para sua concessão. O que sobreleva-se no seu item III, 
do artigo 83, é a repetição da palavra trabalho, por duas vezes. Para esse requisito lê-se a seguinte redação: “comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover a subsistência mediante trabalho honesto” (artigo 83 do 
CP e 131 da LEP).

			Quando Reale Jr. comenta o “bom desempenho no trabalho”, condição necessária para concessão do livramento condicional, di-lo assim: “Esse requisito não era previsto na lei anterior. Sua importância desponta no sistema reformado como poderoso contraimpulso à delinquência”. E acrescenta: “O trabalho é um direito-dever do condenado. E, quando o Código Penal estabelece como requisito para o livramento condicional, o ‘bom desempenho no trabalho’ está, a um só tempo, reforçando a obrigação do Estado em oferecer ou não proibir o trabalho prisional e avaliando a integração do sentenciado na mais importante atividade a que se deve dedicar durante o cumprimento da sanção penal: a atividade laborativa”1.20

			A dicção do artigo primeiro da Lei da Execução Penal tem “por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do internado”. Sustenta-se sua pretensão no princípio da isonomia, invocando a finalidade única da Funap, que é a política de ressocialização do preso.

			É a síntese da controvérsia.

			Inicialmente, elege-se o princípio norteador desse dissídio, que realmente inspira qualquer outro após a Constituição de 1988. 

			É o da defesa da dignidade da pessoa humana. Ele está inserto, como fundamento do Estado de Direito Democrático, no artigo primeiro de nossa Lei Magna. Se, antes dessa inclusão, a pessoa humana já era a destinatária da regra jurídica, qual o seu significado como princípio e como fundamento após 1988? O ato constituinte não foi por estética jurídica, certamente. Nem poderia sê-lo, pois toda norma constitucional tem necessariamente seu significado. E, depois de 1988, o resultado é que todas as leis foram contaminadas por uma insuperável densidade normativa, dirigente de todo sistema legal e de todo operador do Direito, em nome da dignidade da pessoa humana. A propósito, um princípio vale mais do que uma regra, como mostra o magistério de Antônio Celso Bandeira de Mello. Um princípio contamina todo ordenamento jurídico vigente no país. E ao intérprete cabe ultrapassar a interpretação literal da norma jurídica, nascida no século passado, para adotar outra compatível com a necessidade social. Foge-se da hermenêutica da literalidade das leis, na interpretação chamada de bloqueio por Tércio Sampaio Ferraz Jr. e na lição de Franco Montoro, para aproximar-se e penetrar nas necessidades e aspirações sociais.
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A palavra me trouxe aqui

A palavra que flui terna, facil e forte, na inspiragéo dos poetas, A palawa que fotografa o coti-
diano, como o cronista, A palavia amargada e frustrada durante a ditadura, mas que se revela
até na penumbra momenténea do tempo, a sementeira da boa-nova. A palavra que reine os
dados do passado e do presente, interpretando-os, as vezes, como o historiador. A palavra que,
na 8gica juridica, busca na ordem das leis a dimenséo da justiga, considerando, hoje, as aspi-
rages sociais, como o advogado-jurists, ou como o advogado-juiz, A palavra das oragdes si-
lenciosas, soltérias ou acompanhadas, a0 invisfvel acompanhante da vida, de todas s vidas,
do universo criado. A palavra da oratéria sacra, a da retérica sedutora da polftica. A palavra que
canta, narra os sentimentos e as paixdes do ser humano, seu meio, sua circunstancia, a dor, a
alegria, o sonhar, o sorrr, o brincar, 0 viver, 0 amar, cada relagao de sua convivéncia social, seu
adeus, a morte, Homenageio meus pares da Academia Ribeiraopretana de Letras, donos des-
sas palavras e de tantos milhares de outras. Mas a palavra & compromisso, a palavra & com-
preendide, ne sua eficécia histdrica, como palavra transformadora e animadora da marcha,
por meio da persuasdo e do convencimento, pela memria do antigamente, irmao siamés do
hoje, irméo siamés do amanhé, & compreendida como palavra consoladora e transformador
pelo toque da emogAo, pelo impulso do fazer e pela forga da esperanga no construir, Um mundo
novo, uma democracia participativa sempre inacabada, um homem sempre irméo do home.
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